
 

N. Ref: 10762 
 

Processo: 2020/100.10.400/9 
 

Data: 04/11/2020 
  
 

 

 
Município de Gavião Largo do Município, 6040-102 GAVIÃO | NIPC 506 865 517 

  (+351) 241 639 070  (+351) 241 639 079  geral@cm-gaviao.pt    www.cm-gavio.pt 
Página 1 de 1  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GAVIÃO 

 

 

AVISO 
 

 Anulação da consulta pública do Código Regulamentar do Município de Gavião 

 

 
 
 

José Fernando da Silva Pio, Presidente da Câmara Municipal de Gavião, faz 

público que, ao abrigo do disposto da aliena b), do número 1, artigo 35.º do, Anexo I, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, por deliberação da Câmara 

Municipal de Gavião de 04 de novembro de 2020, foi anulado o período de consulta 

pública da proposta referente ao projeto do Código Regulamentar do Município de Gavião, 

aberto por anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 29 de outubro 

de 2020, por necessitar de imperiosas alterações, de forma a cumprir o procedimento 

inerente e legalmente imposto para a produção de normas jurídicas gerais e abstratas que, 

no exercício de poderes jurídico-administrativos, visem a produção de efeitos jurídicos 

externos, através da uniformização harmoniosa dos interesses em causa. 

 

 

 
Gavião, 04 de novembro de 2020 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Gavião 
 
 
 
 

(José Fernando da Silva Pio) 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa1 
1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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